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Projeto de I FT WQ niR/QO de H? / 11 Xs 90

Assunto: Fic?^ rlenim^nado inSE OF* SPIJZ fl PINTO g rua - l i . ">

inicia-se no finla da Rua^Mario Zuqui, na comunidade de
^orreqo da Prata, indo ate a divisa com o munícipio

de Iconha,

Autor: .Uareadof AYUB 5ALVAREZ

Sala das Sessões". ^  /19.
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI N6038/90

Diàpoe sobre denominação a

proprio Vias e Logradouros

públicos,

(  . * . . . ,
\  A Gamara Municipal de Anchieta» Estado do Espiri

to Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Chefe

do Poder Executivo sancione a seguinte
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Art. IS - Fica denominado Rua JOSE DE SOUZA PINTO

a rua que inicia-se, no final da Rua Mario Zuqui, na comunid_a

de de Corrego da Prata, indo ate a divisa com o município de

Iconha.

publi caçao.

Art, 2 - Esta lei entra em vigor na data de su<

Art, 33 - Revo§am-se as disposições erac contrariei

Sala das Sessões, 07 de Novembro de 1990,
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AYUB^ALVAREZ

- Vereador -



PARECER N?.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

COniSSÃO DE JUSTIÇA

PROJETOr>F. I ET NO n^R/qn

ASSUNTO: Dpnmmi naran Hp Ingrarlniirn piihlirn

SR, PRESIDENTE

Desnecessário se torna uma análiae mais profunda sobre o pro

jeto de Lei N9 038/90 de autoria do Vereador AYUB SALVAREZ, pois a

gente ve tratar-se de um projeto legal e constitucional, e o meu

pa recer.

SALA DAS SEÇÕES DE. 13 / 12 / 198 9 0

RELATOR

SR, PRESIDENTE

Esta comissão adota e aprov/a o parecer do seu relator, e o nosso

parecer»

PREDIDENTE

RELATOR

MEMBRO


